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Apresentação 


			A proposta dessa produção conjunta constitui um norte essencial para o desvelamento e o desenvolvimento da realidade a partir da conceituação ética.  A produção editorial cooperativa está inserida no contexto da pesquisa e desenvolvimento acadêmico, demanda cada vez mais praticada nos programas de pós-graduações no Brasil e em diversos lugares do Mundo. A ideia desse livro se insere em uma continuidade de produção científica estabelecida pelos Professores Doutor José Orlando Ribeiro Rosário e do Professor Doutor e. Pós-Doutorando em Direito Leonardo Oliveira Freire. Este livro compila produções dos alunos do mestrado Profissional em Gestão de Processos Institucionais –MGPI - UFRN, com apoio de professores e colaboradores do Programa de Pós-graduação da UFRN. O conjunto dos trabalhos estão envoltos a finalidade do aprimoramento da gestão e dos diversos aspectos de avanços institucionais que permeiam a sociedade contemporânea. 


			Os organizadores.


		


		

			





O exercício da ética na função pública


			Rafael Fonseca da Costa Souza


			INTRODUÇÃO


			Quando pensamos em viver em sociedade nos remetemos à ética e como funciona nas relações com outra pessoa, seja no ambiente educacional, de trabalho, no serviço público ou entre outros. Utilizamos a ética em quase tudo ou em tudo que fazemos e por isso precisamos compreender e entender o que seria ética e como funciona sua utilização.


			Daí a importância da discussão sobre esse tema. A palavra ética originou-se do grego “ethos” que se refere ao modo de ser, costumes ou hábitos. Sendo assim, a ética faz parte da cultura de um povo, está inserida na sociedade e no comportamento moral das pessoas em sociedade. Dessa forma a importância de falar da ética na função pública, pois o comportamento e a conduta do servidor podem ou não contribuir para uma maior eficiência na função exercida.


			 Este artigo trata do exercício da ética pelos servidores na função pública e tem como objetivo esclarecer a respeito do comportamento fundamentado em princípios éticos que venham a dar uma maior efetividade na prestação do serviço público em vários aspectos. 


			Para a realização deste trabalho, desenvolvemos uma pesquisa bibliográfica, Segundo GIL (2002) a pesquisa bibliográfica é aquela realizada a partir de materiais já elaborados principalmente livros e artigos sendo positivas por possibilitar ao pesquisador o acesso às informações ou a acontecimentos de forma mais ampla. Buscando além de informações em publicações, livros e documentos relacionados à ética no exercício do serviço público.


			Organizamos este artigo em duas partes. Na primeira discutiremos brevemente os aspectos históricos da ética. No segundo momento, abordaremos o exercício da ética no serviço público.


			Ética


			O que seria a ética? Palavra bonita que nos lembra de várias coisas como valores, cidadania, amor, cultura, respeito, comportamento, liberdade, informações, entre outras. Para compreendermos o significado da palavra ética cito Stukart (2003,p.14), para ele a ética é:


			uma palavra que vem do grego ETHOS, que significa estudo de caráter, juízo do ser humano e reflete sobre a situação vivida, para ele, “A ética não analisa o que o homem faz, como a psicologia e a sociologia, mas o que ele deveria fazer. É um juízo de valores, como virtude, justiça, felicidade, e não um julgamento da realidade”.


			Stukart nos traz a etimologia da palavra ética que se refere a valores individuais como valores, atitudes e comportamento.


			A ética possui alguns princípios básicos para o comportamento como a: justiça, os direitos individuais, e o utilitarismo. Esses três princípios estão ligados ao indivíduo a justiça defende tratamentos iguais para todos, os direitos individuais citam todos os direitos possíveis para as pessoas como o direito a informação, à privacidade, a liberdade de consciência entre outros. Já o utilitarismo acredita que quanto maior o benefício para o maior número de pessoas for levado em consideração, a ética seria mais bem aproveitada. 


			Sendo assim os indivíduos tendo os seus direitos preservados e adquiridos, basta utilizar a melhor maneira possível sempre com ética em tudo que for fazer, sabemos que em pleno século XXI é difícil ser ético com tanta corrupção pelos mais favorecidos e com tudo que o mundo oferece para se corromper, mas se pensamos que fazendo o certo, estamos exercendo nossos direitos e também cumprindo nossos deveres como cidadãos, nunca nos arrependeremos de fazer sempre o bem com princípios éticos.


			Como estamos falando do comportamento vamos elencar algumas diretrizes que se refere ao comportamento ético: 


			• Contribuir para o bem-estar humano e da sociedade.


			• Evitar danos a terceiros.


			• Ser honesto e digno de confiança, dizendo sempre a verdade.


			• Ser justo e agir de forma a não discriminar.


			• Honrar os direitos de propriedade.


			• Dar crédito apropriado à propriedade intelectual.


			• Respeitar a privacidade de terceiros.


			• Honrar a confidencialidade.


			• Honrar contratos, acordos e responsabilidades atribuídas


			Acreditamos que esses princípios éticos são de conhecimento da maioria das pessoas, apesar de que raramente podemos presenciar alguma atitude desse porte para a contribuição do bem-estar humano e da sociedade, esses princípios nos remetem ao princípio bíblico ama-o o próximo como a ti mesmo. Que dizer as atitudes citadas a cima só indíviduo o cidadão que pode exercê-la, se fizer ao contrário está inferindo os próprios princípios. 


			Dessa forma, podemos perceber que a ética está ligada aos valores e princípios do ser humano, remete diretamente com cada indivíduo.


			O Exercício da Ética no Serviço Público


			O tema proposto tem tudo a ver com os princípios éticos citados acima, exercício aludir à atitude a ação, ética a valores, serviço público ao servidor. No serviço público de acordo com o código de ética do servidor público, Decreto N° 1.171 de 22 de junho de 1994, elenca algumas regras para o servidor público como:


			I - A dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos.


			II - O servidor público não poderá jamais desprezar o elemento ético de sua conduta. Assim, não terá que decidir somente entre o legal e o ilegal, o justo e o injusto, o conveniente e o inconveniente, o oportuno e o inoportuno, mas principalmente entre o honesto e o desonesto, consoante as regras contidas no art. 37, caput, e § 4°, da Constituição Federal.


			III - A moralidade da Administração Pública não se limita à distinção entre o bem e o mal, devendo ser acrescida da idéia de que o fim é sempre o bem comum. O equilíbrio entre a legalidade e a finalidade, na conduta do servidor público, é que poderá consolidar a moralidade do ato administrativo.


			IV- A remuneração do servidor público é custeada pelos tributos pagos direta ou indiretamente por todos, até por ele próprio, e por isso se exige, como contrapartida, que a moralidade administrativa se integre no Direito, como elemento indissociável de sua aplicação e de sua finalidade, erigindo-se, como consequência, em fator de legalidade.


			V - O trabalho desenvolvido pelo servidor público perante a comunidade deve ser entendido como acréscimo ao seu próprio bem-estar, já que, como cidadão, integrante da sociedade, o êxito desse trabalho pode ser considerado como seu maior patrimônio.


			VI - A função pública deve ser tida como exercício profissional e, portanto, se integra na vida particular de cada servidor público. Assim, os fatos e atos verificados na conduta do dia-a-dia em sua vida privada poderão acrescer ou diminuir o seu bom conceito na vida funcional.


			VII - Salvo os casos de segurança nacional, investigações policiais ou interesse superior do Estado e da Administração Pública, a serem preservados em processo previamente declarado sigiloso, nos termos da lei, a publicidade de qualquer ato administrativo constitui requisito de eficácia e moralidade, ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem a negar.


			VIII - Toda pessoa tem direito à verdade. O servidor não pode omiti-la ou falseá-la, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da Administração Pública. Nenhum Estado pode crescer ou estabilizar-se sobre o poder corruptivo do hábito do erro, da opressão ou da mentira, que sempre aniquilam até mesmo a dignidade humana quanto mais a de uma Nação.


			IX - A cortesia, a boa vontade, o cuidado e o tempo dedicados ao serviço público caracterizam o esforço pela disciplina. Tratar mal uma pessoa que paga seus tributos direta ou indiretamente significa causar-lhe dano moral. Da mesma forma, causar dano a qualquer bem pertencente ao patrimônio público, deteriorando-o, por descuido ou má vontade, não constitui apenas uma ofensa ao equipamento e às instalações ou ao Estado, mas a todos os homens de boa vontade que dedicaram sua inteligência, seu tempo, suas esperanças e seus esforços para construí-los.


			X - Deixar o servidor público qualquer pessoa à espera de solução que compete ao setor em que exerça suas funções, permitindo a formação de longas filas, ou qualquer outra espécie de atraso na prestação do serviço, não caracteriza apenas atitude contra a ética ou ato de desumanidade, mas principalmente grave dano moral aos usuários dos serviços públicos.


			XI - O servidor deve prestar toda a sua atenção às ordens legais de seus superiores, velando atentamente por seu cumprimento, e, assim, evitando a conduta negligente. Os repetidos erros, o descaso e o acúmulo de desvios tornam-se, às vezes, difíceis de corrigir e caracterizam até mesmo imprudência no desempenho da função pública.


			XII - Toda ausência injustificada do servidor de seu local de trabalho é fator de desmoralização do serviço público, o que quase sempre conduz à desordem nas relações humanas.


			XIII - O servidor que trabalha em harmonia com a estrutura organizacional, respeitando seus colegas e cada concidadão, colabora e de todos pode receber colaboração, pois sua atividade pública é a grande oportunidade para o crescimento e o engrandecimento da Nação.


			Todas essas regras abordam os princípios da ética que rege o funcionalismo do servidor público, como podemos perceber, a ética é muito importante para o bom andamento do exercício da função pública, caso contrário, os processos de trabalho poderão sofrer algumas ineficiências devido à falta de ética, como: o não cumprimento de prazos e consequente ineficiência nos trâmites processuais, a desmotivação motivada pelo ambiente desarmonioso, Entre outros.


			CONSIDERAÇÕES FINAIS


			Diante do exposto, podemos perceber que em princípio, a definição da ética é algo fácil de compreender, mas de difícil aplicação, quando se remete ao comportamento do individuo, observamos que é algo difícil de praticar ações relacionadas a valores moral e ético. Refletimos também que é algo que está ligado diretamente com a pessoa, e que a mudança depende dela mesma. 


			Já no serviço público não é diferente, com algumas regras expostas no decreto acima que cita sobre a dignidade, o decoro, o zelo, a eficácia e a consciência dos princípios morais são primados maiores que devem nortear o servidor público, seja no exercício do cargo ou função, ou fora dele, já que refletirá o exercício da vocação do próprio poder estatal. Seus atos, comportamentos e atitudes serão direcionados para a preservação da honra e da tradição dos serviços públicos, entre outros.


			








A EFETIVIDADE DO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA À LUZ DA ÉTICA NICOMAQUEIA DE ARISTÓTELES 



			Alexia Guerra Lima de Medeiros1


			INTRODUÇÃO


			É indiscutível que o Brasil enfrenta, atualmente, uma crise moral sem precedentes em seu cenário político-social. Os escândalos de corrupção são ampla e constantemente alardeados nos mais variados veículos de comunicação. Com efeito, a Administração Pública sempre gozou de uma imagem negativa perante a sociedade. Adjetivos como administração morosa, burocrática, corrupta, ineficiente são comuns de se ouvir do cidadão brasileiro. Parece que o Estado sempre deixou a desejar – e continua a fazê-lo – no desempenho de suas funções, nunca atingindo de modo satisfatório o seu ideal de busca que é a realização do interesse público.


			Esse resultado deficiente é, por vezes, reflexo do comportamento imoral e ineficiente dos agentes públicos, sujeitos por meio de quem o Poder Público manifesta a sua vontade (MELLO, 2009).


			Diante desse quadro, urgente se faz resgatar, na Administração Pública, os princípios e valores éticos que conformam o comportamento do homem, especialmente, para fazer valer, em um Estado Democrático de Direito, o princípio constitucionalmente consagrado da moralidade administrativa para a concretização da boa administração no serviço público brasileiro. 


			Destarte, o presente trabalho propõe-se a desenvolver um estudo sobre a efetividade do princípio constitucional da moralidade administrativa a partir dos ensinamentos do filósofo Aristóteles, consagrados em sua obra “Ética a Nicômaco”, de modo a concretizar o aludido princípio por meio da aplicação de elementos extraídos da ética aristotélica. A fim de facilitar a visualização prática da materialização do princípio da moralidade no âmbito da Administração Pública, procuramos trazer um pouco da realidade da Universidade Federal do Rio Grande do Norte, doravante denominada UFRN.


			O primeiro tópico apresenta os fundamentos básicos da ética nicomaqueia de Aristóteles, atendo-se, sobretudo, à virtude moral, visto que esta guarda relação estreita com o atual princípio da moralidade. O segundo tópico trata de expor o princípio da moralidade administrativa, seu conceito e principais características, baseando-se em firme doutrina jurídica e nas legislações pertinentes. No último tópico, concentramo-nos em traçar um breve paralelo entre o princípio da moralidade e a ética aristotélica, a fim de encontrar, na teoria do filósofo, subsídios para tonar efetivo o referido princípio constitucional da moralidade administrativa no âmbito da Administração Pública.


			ÉTICA EM ARISTÓTELES


			Ética é parte da investigação filosófica que se debruça sobre o problema do comportamento humano, especialmente, no que diz respeito às questões das deliberações e escolhas que o homem toma, ou seja, das suas decisões. Como de uma decisão humana, naturalmente, decorre uma ação ou omissão, é possível que estas se tornem objetos de avaliação e julgamento da ética. Para Reale (1999, p. 35), a filosofia também possui uma função teleológica, haja vista contribuir para o “aperfeiçoamento moral da humanidade”, concentrando-se em compreender “a atitude do homem perante o homem e o mundo, e a projeção dessa atitude como atividade social e histórica [...]”. Buscaremos, na filosofia ética de Aristotéles, suporte para esclarecer, um pouco, a dimensão ética da conduta humana e, assim, poder refletir, durante o trabalho, sobre a sua aplicabilidade, nos dias atuais, dentro do contexto da Administração Pública.


			


			Eudaimonia


			Aristóteles, pensador expoente da Grécia Antiga, cujos ensinamentos e filosofia se perpetuam até os dias atuais, pensa e constrói uma ética caracterizada como teleológica e de cunho eudaimonista (ALVES, 2015). Isso quer dizer, em linhas gerais, que, para Aristóteles, todas as coisas se dirigem a uma determinada finalidade, sendo o fim de alguma coisa algum bem que ela tenciona. As coisas se movem visando à realização de um bem para elas, o que Aristóteles designa télos ou finalidade (WAGNER, 2017). Diz o filósofo que “[...] toda ação e toda escolha têm em mira um bem qualquer; e por isso foi dito, com muito acerto, que o bem é aquilo a que todas as coisas tendem” (ARISTÓTELES, 1991, p. 09), no início da sua célebre obra “Ética a Nicômaco”, um tratado sobre a ética.


			Trazendo essa ideia para a perspectiva humana, tem-se que toda ação humana caminha para uma finalidade, visa alcançar um bem. “[...] toda ação racional humana (praxis) tem uma intencionalidade inerente a ela” (WAGNER, 2017, p. 15). Se toda atividade se direciona a um determinado fim, seja ele intrínseco (a própria ação em si, como tocar um instrumento) ou instrumental (meio para o alcance de outros fins), são muitos os fins existentes e, por isso, pergunta-se qual o fim último para o qual tende todo homem? Aristóteles responde defendendo que todo homem busca como fim último a felicidade (eudaimonia) (VÁZQUEZ, 2006), a qual é o sumo bem do homem ou o bem supremo. Este é o bem final da cadeia de bens desejados pelos homens, o bem final, aquele que é “desejado por si mesmo e tudo o mais é desejado no interesse desse fim [...]” (ARISTÓTELES, 1991, p. 09).


			Rodrigues (2009) explica que o bem supremo é o que o ser humano busca ao longo de toda a sua vida para atingir a perfeição ou o auto-realizar-se, concluindo Aristóteles que, conforme já dito, o fim último da busca humana é a felicidade. Assevera o pensador que a “felicidade é, pois, a melhor, a mais nobre e a mais aprazível coisa do mundo [...]” (ARISTÓTELES, 1991, p. 18).


			Mas o que é a felicidade ou eudaimonia? Aristóteles (1991) afirma que, muitos concordam que o bem viver e o bem agir é o ser feliz. Mas o que é o bem viver/bem agir? O filósofo, para concluir o que, de fato, é o bem supremo, vai construir argumentos a partir de características que tal bem deve possuir. Baseando-se nos ensinamentos de Wagner (2017), esclarece-se que, em primeiro lugar, ao negar que a eudaimonia consiste numa vida de prazeres, Aristóteles afirma ser o bem supremo fruto de uma atividade do elemento racional inerente à natureza humana, já que a satisfação dos prazeres é reflexo apenas da manifestação do elemento apetitivo, o mesmo que compõe a natureza dos animais. Ora, o bem supremo buscado pelo homem precisa estar naquilo que nos diferencia dos animais sendo, portanto, o elemento racional. “A razão é o que nos caracteriza, exclusivamente, como humanos” (SPINELLI, 2005, p. 35).


			Em segundo lugar, a eudaimonia não se reduz a uma vida de honras, visto que estas são mais importantes para aqueles que a concedem do que para aqueles que a recebem. A felicidade precisa estar numa atividade realizada pelo próprio agente, não dependente de uma visão que alguém externo tem dele. Por último, não se trata a felicidade de uma vida de riquezas, pois o bem supremo não é um bem instrumental. Ora, o dinheiro é um meio para aquisição daquilo que o homem de fato deseja, já o bem supremo é o fim último, é motivo pelo qual o homem faz tudo o que faz. Wagner (2017, p. 24) arremata declarando que a eudaimonia reside “em algo que é próprio do ser humano, que é uma atividade que depende do próprio agente e que não pode ser buscada com vistas a outras coisas”.


			Além disso, o sumo bem, para ser supremo, necessita apresentar tanto completude (algo absoluto) como autossuficiência. Para Aristóteles (1991) é a felicidade que abarca tais critérios, sendo ela absoluta e autossuficiente. Absoluta na medida em que é sempre desejável por si mesma, nunca se constituindo um meio para o alcance de outros bens. Autossuficiente, porque a felicidade basta por si mesma, contendo em si todas as coisas que são necessárias para se viver bem, sem carecer de mais nada. Faz-se mister destacar as lições do pensador:


			Ora, nós chamamos aquilo que merece ser buscado por si mesmo mais absoluto do que aquilo que merece ser buscado com vistas em outra coisa, e aquilo que nunca é desejável no interesse de outra coisa mais absoluto do que as coisas desejáveis tanto em si mesmas como no interesse de uma terceira; por isso chamamos de absoluto e incondicional aquilo que é sempre desejável em si mesmo e nunca no interesse de outra coisa.


			Ora, esse é o conceito que preeminentemente fazemos da felicidade. É ela procurada sempre por si mesma e nunca com vistas em outra coisa [...]. A felicidade, todavia, ninguém a escolhe tendo em vista algum destes (honra, prazer, razão), nem, em geral, qualquer coisa que não seja ela própria. (ARISTÓTELES, 1991, p. 15)


			Em relação à autossuficiência, Aristóteles (1991, p. 15) elucida:


			[...] por ora definimos a auto-suficiência como sendo aquilo que, em si mesmo, torna a vida desejável e carente de nada. E como tal entendemos a felicidade, considerando-a, além disso, a mais desejável de todas as coisas, sem contá-la como um bem entre outros. [...] A felicidade é, portanto, algo absoluto e auto-suficiente, sendo também a finalidade da ação.


			Felicidade relaciona-se ainda com o que Aristóteles (1991) denomina de função própria do homem. O filósofo admite que a função própria do homem consiste numa atividade da alma que envolve o uso da razão, mas não qualquer tipo de uso, antes um uso da razão em consonância com a virtude. Quer isso dizer que o supremo bem do homem está relacionado ao exercício excelente da razão, que implica numa boa e nobre realização da sua função.


			[...] e se qualquer ação é bem realizada quando está de acordo com a excelência que lhe é própria; [...] o bem do homem nos aparece como uma atividade da alma em consonância com a virtude, e se há mais de uma virtude, com a melhor e mais completa” (ARISTÓTELES, 1991, p. 16).


			O homem feliz será, portanto, aquele que desempenha sua função racional de modo virtuoso, ou seja, da melhor maneira possível, almejando a excelência.


			Virtudes


			Nesse ponto, adentramos na discussão acerca da virtude para compreender a ética aristotélica, já que, é certo afirmar, a virtude humana é tema central da filosofia moral desenvolvida pelo filósofo (WAGNER, 2017).


			Parte-se, então, do pressuposto de que a eudaimonia ou felicidade é a “atividade da vida prática de acordo com a ou com as virtudes apropriadas [...] (WAGNER, 2017, p. 31). Em outras palavras, seguindo a esteira do estudo de Wagner (2017), o bem supremo do homem se concretiza no bom funcionamento do ser humano enquanto ser humano e o homem funciona bem quando exerce atividade em conformidade com a virtude.


			Para compreender as virtudes, do ponto de vista aristotélico, é necessário tecer breves explicações acerca da divisão da alma que o filósofo propõe. Conforme Wagner (2017) e Spinelli (2005), a alma humana aristotélica divide-se em três partes, quais sejam, a vegetativa/nutritiva; a desiderativa/apetitiva; e a estritamente racional. A primeira, a qual compartilhamos com plantas e animais, diz respeito às atividades relacionadas com a nutrição, crescimento, reprodução e morte e é totalmente desprovida de razão.


			A segunda é a parte da alma responsável pelos desejos, paixões e ações, pela motivação para agir; guarda a peculiaridade de, apesar de ser desprovida de razão, com ela relacionar-se na medida em que pode escutá-la e obedecê-la. “[...] ela é capaz de ouvir e agir conforme a razão” (WAGNER, 2017, p. 35). Dessa forma é que, segundo Aristóteles, se diferencia o homem continente do incontinente. O primeiro é aquele que, ouvindo e obedecendo à razão, consegue controlar seus desejos e impulsos contrários a ela, ao passo que o incontinente, persegue seus impulsos e desejos, pois age de forma contrária à razão. O homem virtuoso, por sua vez, será aquele que “não apenas busca agir conforme à razão, mas deseja exatamente as coisas que são por ela recomendadas” (SPINELLI, 2005, p. 36).


			Por fim, tem-se a terceira parte da alma, a estritamente racional que, por sua vez, subdivide-se em parte contemplativa/teórica e parte calculativa/prática. Dessa última parte, a puramente racional, é que se derivam as virtudes intelectuais. As virtudes morais ou as do caráter correspondem à parte desiderativa da alma – aquela que escuta e responde à razão (WAGNER, 2017).


			Com o fim de restringir nosso campo de estudo, sobre a virtude intelectual somente nos interessa saber que é a parte calculativa/prática, da fração racional da alma, que abriga a phronesis, ou seja, a sabedoria prática ou prudência, a qual é essencial para o estudo da ética aristotélica. Vale, no entanto, tecer maiores comentários acerca da virtude moral, haja vista tal virtude guardar maiores relações com o princípio da moralidade.


			Virtude Moral


			No que tange à virtude moral, esclarece-se, a priori, que é aquela oriunda da parte da alma que escuta e obedece à razão, isto é, da parte desiderativa. Isso quer dizer que nossos desejos, paixões e ações podem submeter-se à razão. O verbo “poder” insinua a faculdade da escolha, da decisão. O homem poderá direcionar ou não seus desejos, paixões e ações conforme à razão. Nesse sentido, Spinelli (2005, p. 37) afirma que “nossa parte desiderativa pode ser persuadida pela razão”. Diferentemente dos animais, nós, humanos, podemos optar por não saciar irracionalmente nossos impulsos e instintos. A nossa capacidade de submeter nossos desejos, paixões e ações a ouvir e obedecer à razão faz de nós agentes, seres práticos (SPINELLI, 2005).


			Importa saber como adquirimos e desenvolvemos a virtude moral. Consoante Aristóteles, não se trata de algo que nos é dado pela natureza, mas que se é desenvolvido pelo hábito. A “virtude moral é adquirida em resultado do hábito, [...] nenhuma das virtudes morais surge em nós por natureza; [...] antes, somos adaptados por natureza a recebê-las e nos tornamos perfeitos pelo hábito” (1991, p. 27). Deixar claro que a virtude moral não existe em nós por natureza é importante para Aristóteles, porque não se pode modificar algo, nem mesmo pelo treinamento, que seja dado por natureza. O filósofo usa o exemplo de uma pedra que sempre se movimenta naturalmente para baixo, não importa quantas vezes a “ensinemos” diferente, jogando-a para cima. Implica dizer, por outro lado, que a virtude pode ser modificada, ou seja, pode ser criada, desenvolvida e aperfeiçoada, já que não é fruto da natureza.


			Pois bem, as virtudes morais ou do caráter são adquiridas por meio da prática, do exercício contínuo, do hábito. Não significa, porém, que é qualquer prática ou é pelo agir de qualquer maneira que alcançamos a excelência da virtude. “É preciso praticar as atividades necessárias de uma certa maneira” (SPINELLI, 2005, p. 41). Seremos virtuosos à medida que agirmos virtuosamente, “tornamo-nos justos praticando atos justos, e assim com a temperança, a bravura, etc.” (ARISTÓTELES, 1991, p. 27).


			[...] aquele que repetidamente executa bem um tipo de ação, torna-se – neste aspecto – bom; aquele que executa mal, torna-se mau. Portanto, para ser um bom pianista, é preciso tocar piano bem. Para ser virtuoso, do mesmo modo: é preciso agir bem, agir de forma excelente. [...] É preciso ser habituado a agir bem através das ações certas desde que começamos as nossas vidas, para que assim possamos nos tornar pessoas virtuosas (WAGNER, 2017, p. 41).


			Desta feita, assim como um flautista precisa praticar as técnicas corretas para se tornar um bom flautista, é necessário agirmos bem, desde cedo, para nos tornarmos virtuosos. Spinelli (2005, p. 41) arremata ensinando que “somente exercendo boas ações é que nosso caráter, posteriormente, fixar-se-á como um caráter virtuoso”.


			No entanto, Aristóteles ressalta a diferença entre atitudes conforme a virtude e atitudes pela virtude. O primeiro tipo se refere àqueles atos virtuosos que o agente pratica sem se atentar para as razões pelas quais o está praticando, como um simples imitador agiria, ao passo que o segundo tipo age virtuosamente ao se decidir, diante de certas circunstâncias, pelo ato que reconhece como virtuoso, encontrando nele um fim em si mesmo. Ou seja, aquele que age pela virtude, reconhece e escolhe a ação virtuosa por ela mesma (SPINELLI, 2005; WAGNER, 2017). O caráter virtuoso da ação é o que fundamenta sua escolha.


			A diferenciação entre os tipos de ações virtuosas é resultado de algumas condições que Aristóteles (1991, p. 30) estabelece para que um ato seja considerado de fato virtuoso, ou seja, um ato pela virtude: “em primeiro lugar deve ter conhecimento (o homem virtuoso) do que faz; em segundo, deve escolher os atos, e escolhê-los por eles mesmos; e em terceiro, sua ação deve proceder de um caráter firme e imutável”. Em outros termos, como explica Spinelli (2005), o agente deve ser capaz de avaliar as circunstâncias nas quais se encontra e a partir de então decidir o que deve fazer; deve decidir por aquele ato, pela razão de reconhecê-lo como o ato virtuoso a ser realizado, ou seja, escolher a ação virtuosa por ela mesma, pelo próprio caráter virtuoso que a ação guarda em si; e o caráter do agente deve apresentar uma disposição para escolher a virtude antes do vício.
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